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Excelentíssimo Senhor

Dr. ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE

DD. Respondendo pelo Expediente da Casa Civil.

 

Senhor Secretário,                          

 

 

 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL 617/2019), que encaminhou,
para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação ? 617, de
2019, de autoria do Deputado André do Prado, solicitando informações sobre o atendimento a
pacientes oncológicos da Região do Vale do Paraiba.

 

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde - CRS, órgão técnico
competente desta Pasta, tenho a informar o que segue:

 

O Vale do Paraíba,  em sua área de abrangência, conta com 05 (cinco) Serviços habilitados pelo
Ministério da Saúde, como Unidade de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON, que
realizam atendimento na especialidade oncologia, com serviços de quimioterapia, radioterapia e
cirurgia oncológica.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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A Lei n° 12.732, de 22 de novembro de 2012, dispõe sobre o tratamento de paciente com
neoplasia maligna, havendo direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de
Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia em que for firmado o
diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade terapêutica do
caso registrada em prontuário único.

Informo ainda que são realizadas ações para ampliação de ofertas, como a habilitação de novo
serviço de radioterapia e, implantação de outra UNACON no Hospital Regional do Litoral Norte.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

São Paulo, 30 de julho de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo
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